
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2023 - Reunião CEMM - 25/07/2023 das 16:30h às 17:44h
Decisão: 331/2023
Referência: 2671201/2023

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de julho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de aprovação da súmula , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) aprovação da súmula do(a) interessado(a) . Coordenou a
reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Wagner
Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2023 - Reunião CEMM - 25/07/2023 das 16:30h às 17:44h
Decisão: 332/2023
Referência: 2656710/2022
Interessado: NATHAN VINHOTE DE PAULA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de julho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Nathan Vinhote De Paula, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Nathan Vinhote De Paula. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Darbens Silvio Correia Junior, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2023 - Reunião CEMM - 25/07/2023 das 16:30h às 17:44h
Decisão: 333/2023
Referência: 2591404/2019
Interessado: EFRAIM RIBAS LINHARES BRUNO

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de julho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de interrupção de registro Efraim Ribas Linhares Bruno, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Efraim Ribas Linhares Bruno. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Darbens Silvio Correia Junior, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2023 - Reunião CEMM - 25/07/2023 das 16:30h às 17:44h
Decisão: 334/2023
Referência: 2662884/2023
Interessado: SODECIA  AUTOMOTIVE MANAUS LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de julho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Sodecia Automotive Manaus Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Sodecia Automotive Manaus Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Darbens Silvio Correia Junior, Wagner Ornellas Da Silva
Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2023 - Reunião CEMM - 25/07/2023 das 16:30h às 17:44h
Decisão: 335/2023
Referência: 2668001/2023
Interessado: RAIMUNDO EURADIO ARAUJO SOUZA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de julho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de novo registro (reativação para registro cancelado) Raimundo Euradio Araujo Souza, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo registro
(reativação para registro cancelado) do(a) interessado(a) Raimundo Euradio Araujo Souza. Coordenou a reunião o senhor Jose
Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Darbens Silvio Correia Junior,
Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2023 - Reunião CEMM - 25/07/2023 das 16:30h às 17:44h
Decisão: 336/2023
Referência: 2668785/2023
Interessado: LUCAS GABRIEL COSTA MOURA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de julho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Lucas Gabriel Costa Moura, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Lucas Gabriel Costa Moura. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Darbens Silvio Correia Junior, Wagner Ornellas Da Silva
Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2023 - Reunião CEMM - 25/07/2023 das 16:30h às 17:44h
Decisão: 337/2023
Referência: 2668834/2023
Interessado: MARIO WILLY FERREIRA FREITAS

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de julho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de extensão das atribuições profissionais Mario Willy Ferreira Freitas, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) extensão das atribuições
profissionais do(a) interessado(a) Mario Willy Ferreira Freitas. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Darbens Silvio Correia Junior, Wagner Ornellas Da Silva
Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2023 - Reunião CEMM - 25/07/2023 das 16:30h às 17:44h
Decisão: 338/2023
Referência: 2668886/2023
Interessado: HELITON PIMENTEL ESTEVON

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de julho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Heliton Pimentel Estevon, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Heliton Pimentel Estevon. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Darbens Silvio Correia Junior, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2023 - Reunião CEMM - 25/07/2023 das 16:30h às 17:44h
Decisão: 339/2023
Referência: 2668925/2023
Interessado: DANIFRANCK VIEIRA DA COSTA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de julho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Danifranck Vieira Da Costa, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Danifranck Vieira Da Costa. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Darbens Silvio Correia Junior, Wagner Ornellas Da Silva
Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2023 - Reunião CEMM - 25/07/2023 das 16:30h às 17:44h
Decisão: 340/2023
Referência: 2669199/2023
Interessado: NIP GLOBAL LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de julho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Nip Global Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Nip
Global Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso
Ferreira Bernardes, Darbens Silvio Correia Junior, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2023 - Reunião CEMM - 25/07/2023 das 16:30h às 17:44h
Decisão: 341/2023
Referência: 2669213/2023
Interessado: ENERGIN SUSTENTABILIDADE DA AMAZONIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de julho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Energin Sustentabilidade Da Amazonia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Energin Sustentabilidade Da Amazonia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Darbens Silvio Correia Junior, Wagner Ornellas Da
Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2023 - Reunião CEMM - 25/07/2023 das 16:30h às 17:44h
Decisão: 342/2023
Referência: 2669412/2023
Interessado: EQUIMAZON REFRIGERACAO E ELETRICA LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de julho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Equimazon Refrigeracao E Eletrica Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Equimazon Refrigeracao E Eletrica Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Darbens Silvio Correia Junior, Wagner Ornellas Da Silva
Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2023 - Reunião CEMM - 25/07/2023 das 16:30h às 17:44h
Decisão: 343/2023
Referência: 2669459/2023
Interessado: SPACE SERVICOS DE GESTAO EMPRESARIAL LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de julho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Space Servicos De Gestao Empresarial Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Space Servicos De Gestao Empresarial Ltda. Coordenou a reunião
o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Darbens Silvio
Correia Junior, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2023 - Reunião CEMM - 25/07/2023 das 16:30h às 17:44h
Decisão: 344/2023
Referência: 2669735/2023
Interessado: MATHEUS ARAÚJO DE SOUSA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de julho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Matheus Araújo De Sousa, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Matheus Araújo De Sousa. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Darbens Silvio Correia Junior, Wagner Ornellas Da Silva
Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2023 - Reunião CEMM - 25/07/2023 das 16:30h às 17:44h
Decisão: 345/2023
Referência: 2667261/2023
Interessado: GEORGE FELIPE SILVA NOBRE

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de julho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física George Felipe Silva Nobre, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) George Felipe Silva Nobre. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Darbens Silvio Correia Junior, Wagner Ornellas Da Silva
Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2023 - Reunião CEMM - 25/07/2023 das 16:30h às 17:44h
Decisão: 346/2023
Referência: 2670210/2023
Interessado: ITALO SILVA DE SOUZA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de julho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Italo Silva De Souza, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de
curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a) Italo Silva De Souza. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar
Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Darbens Silvio Correia Junior, Wagner
Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2023 - Reunião CEMM - 25/07/2023 das 16:30h às 17:44h
Decisão: 347/2023
Referência: 2667938/2023
Interessado: PARTNER - CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA - EPP

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de julho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Partner - Construção E Manutenção Ltda - Epp, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Partner - Construção E Manutenção Ltda - Epp. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Darbens Silvio Correia Junior, Wagner Ornellas Da
Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2023 - Reunião CEMM - 25/07/2023 das 16:30h às 17:44h
Decisão: 348/2023
Referência: 2636864/2021
Interessado: ELIAS ALVES DOS SANTOS

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de julho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Elias Alves Dos Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Elias Alves Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Darbens Silvio Correia Junior, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2023 - Reunião CEMM - 25/07/2023 das 16:30h às 17:44h
Decisão: 349/2023
Referência: 2650400/2022
Interessado: EDFRAN DA CRUZ MAGALHÃES

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de julho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de extensão das atribuições profissionais Edfran Da Cruz Magalhães, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) extensão das atribuições
profissionais do(a) interessado(a) Edfran Da Cruz Magalhães. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Darbens Silvio Correia Junior, Wagner Ornellas Da Silva
Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião

Página 19/42

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 24/11/2023, às 14:13.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2023 - Reunião CEMM - 25/07/2023 das 16:30h às 17:44h
Decisão: 350/2023
Referência: 2657466/2022
Interessado: ATALIBA COMERCIO DE PECAS E REPARACAO DE VEICULOS LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de julho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Ataliba Comercio De Pecas E Reparacao De Veiculos Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Ataliba Comercio De Pecas E Reparacao De Veiculos
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira
Bernardes, Darbens Silvio Correia Junior, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2023 - Reunião CEMM - 25/07/2023 das 16:30h às 17:44h
Decisão: 351/2023
Referência: 2669734/2023
Interessado: NICOLE COSTA DOS ANJOS

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de julho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Nicole Costa Dos Anjos, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Nicole Costa Dos Anjos. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Darbens Silvio Correia Junior, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2023 - Reunião CEMM - 25/07/2023 das 16:30h às 17:44h
Decisão: 352/2023
Referência: 2670895/2023
Interessado: MATHEUS ROCHA DE SOUSA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de julho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Matheus Rocha De Sousa, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Matheus Rocha De Sousa. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Darbens Silvio Correia Junior, Wagner Ornellas Da Silva
Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2023 - Reunião CEMM - 25/07/2023 das 16:30h às 17:44h
Decisão: 353/2023
Referência: 2670345/2023
Interessado: HENKO ENGENHARIA E COM DE MAT DE CONST LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de julho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Henko Engenharia E Com De Mat De Const Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Henko Engenharia E Com De Mat De Const Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Darbens Silvio
Correia Junior, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2023 - Reunião CEMM - 25/07/2023 das 16:30h às 17:44h
Decisão: 354/2023
Referência: 2671023/2023
Interessado: INGRID MARINA PINTO PEREIRA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de julho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Ingrid Marina Pinto Pereira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Ingrid Marina Pinto Pereira. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Darbens Silvio Correia Junior, Wagner Ornellas Da Silva
Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2023 - Reunião CEMM - 25/07/2023 das 16:30h às 17:44h
Decisão: 355/2023
Referência: 2671060/2023
Interessado: RICARDO FABIANO CUNHA DE SOUZA JÚNIOR

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de julho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Ricardo Fabiano Cunha De Souza Júnior, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Ricardo Fabiano Cunha De Souza Júnior. Coordenou a reunião o senhor Jose
Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Darbens Silvio Correia Junior,
Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2023 - Reunião CEMM - 25/07/2023 das 16:30h às 17:44h
Decisão: 356/2023
Referência: 2659900/2023 - Auto: 57941/2023
Interessado: SELVA SERVICOS TECNICOS EM MANUTENCAO DE BOMBAS DE COMBUSTIVEL EIRELI

EMENTA: Trata-se do auto de infração nº 57941 / 2023, lavrado em desfavor da pessoa jurídica "SELVA SERVICOS TECNICOS
EM MANUTENCAO DE BOMBAS DE COMBUSTIVEL EIRELI" face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA".
NÃO Sendo regularizado o fato gerador, bem como não efetuado o pagamento da Multa Respectiva

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de julho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Afonso Ferreira Bernardes, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Selva Servicos Tecnicos Em Manutencao De Bombas De Combustivel Eireli,
Considerando o que prevê também a Lei Federal nº 5.194/66, em suas disposições a seguir: "Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão
de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou
privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais . . "Art. 59 - As
firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou
serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente
registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico." "Art. 60 - Toda e qualquer firma ou
organização que, embora não enquadrada no artigo anterior, tenha alguma seção ligada ao exercício profissional da Engenharia,
Arquitetura e Agronomia, na forma estabelecida nesta Lei, é obrigada a requerer o seu registro e a anotação dos profissionais,
legalmente habilitados, delas encarregados." Considerando, ainda, o que estabelece a Lei nº. 6.839/80, a qual "dispõe sobre o
registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício das profissões", que legisla: "Art. 1º - O registro de empresas e a
anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a
fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a
terceiros." Considerando que a pessoa jurídica "SELVA SERVICOS TECNICOS EM MANUTENCAO DE BOMBAS DE
COMBUSTIVEL EIRELI", conforme descrição contida no Relatório de Fiscalização Nº 57941/2023 gerado e Boletim de serviços
(anexo aos autos fls. 8), datado do dia 18.4.2022, fora fiscalizado (a) executando serviços de (..)manutenção das bombas de
combustíveis (..) no POSTO PARINTINS PETRÓLEO LTDA localizado na Av. Professor Paulo Graça nº 79 - Tarumã - Manaus/AM
(sem o devido registro neste Regional). Considerando que, de acordo com o comprovante de inscrição e situação cadastral, a
Pessoa Jurídica "SELVA SERVICOS TECNICOS EM MANUTENCAO DE BOMBAS DE COMBUSTIVEL EIRELI" possui em seus
Objetivos Sociais atividades afetas ao Sistema Confea/Crea: "33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos
para uso geral não especificados anteriormente; 33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos,
exceto válvulas; 33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais; 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica;
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção; 43.99-1-99 -
Serviços especializados para construção não especificados anteriormente." Considerando que a regularização requerida pelo Crea-
AM consiste na exigência do registro da referida empresa neste conselho regional, bem como o dos profissionais do seu quadro
técnico. Considerando que transcorreu o prazo legal para interposição de recurso administrativo e não houve manifestação por parte
do autuado e que até a presente data, a empresa não efetuou seu registro neste Conselho, com fito de exercer suas atividades
técnicas afetas ao Sistema Confea/Crea, conforme exigência legal ante-exposta, bem como não efetuou o pagamento da multa
respectiva. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, seja mantido o Auto de Infração nº 57941/2023 gerado em desfavor da Pessoa Jurídica "SELVA SERVICOS
TECNICOS EM MANUTENCAO DE BOMBAS DE COMBUSTIVEL EIRELI", em face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE
PESSOA JURÍDICA". Devendo o(a) autuado(a) proceder com a regularização do fato gerador, ou seja, efetuar o registro da referida
empresa neste conselho regional, bem como efetuar o pagamento da multa respectiva, conforme exigência legal ante exposta.
Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira
Bernardes, Darbens Silvio Correia Junior, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2023.
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ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2023 - Reunião CEMM - 25/07/2023 das 16:30h às 17:44h
Decisão: 357/2023
Referência: 2669177/2023
Interessado: ELETROCONTROLE ENGENHARIA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA

EMENTA: Defere A pessoa jurídica acima requisita a alteração em seu quadro técnico perante este conselho, indicando, para tanto,
o(a) Eng. Mec. FERNANDO MENDES FONSECA, o qual NÃO pertence ao quadro técnico da referida empresa junto ao CREA/DF.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de julho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Afonso Ferreira Bernardes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Eletrocontrole Engenharia Comercio E Representacao Ltda, Considerando o disposto no
Artigo 6º, alíneas "a" e "c" da Lei Federal n.º 5.194/66, que "Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências": "Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a)
a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta
Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições
discriminadas em seu registro; c) o profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras
de obras e serviços sem sua real participação nos trabalhos delas; d) o profissional que, suspenso de seu exercício, continue em
atividade; e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas aos
profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo único do Art. 8º desta Lei."
Considerando o disposto no Artigo 7º, alínea "g" da Lei Federal n.º 5.194/66: "Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do
engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em: a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades
estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista e privada; b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades,
obras, estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; c)
estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; d) ensino, pesquisa, experimentação e
ensaios; e) fiscalização de obras e serviços técnicos; f) direção de obras e serviços técnicos; g) execução de obras e serviços
técnicos; h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária." E ainda, o art. 59 da referida Lei: "Art. 59 - As firmas,
sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços
relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos
Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico." Considerando o que preconiza a Lei n.º 6.839/80, que
"dispõe sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício das profissões", conforme seu art. 1º, a saber: "Art.
1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela
pela qual prestem serviços a terceiros." Considerando as disposições da Resolução nº 1.121/2019 do Confea, a qual "Dispõe sobre
o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências", abaixo transcritas:
"Art. 16. Responsável técnico é o profissional legalmente habilitado e registrado ou com visto que assume a responsabilidade
perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e o contratante pelos aspectos técnicos das atividades da pessoa jurídica
envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. §1º O responsável técnico deverá fazer parte do
quadro técnico da pessoa jurídica, ter atribuições total ou parcialmente compatíveis com o objetivo social da empresa e proceder o
registro da respectiva ART de cargo ou função. §2º Cada pessoa jurídica terá pelo menos um responsável técnico. § 3º Nos
impedimentos do responsável técnico, a pessoa jurídica deverá designar substituto legalmente habilitado e registrado ou com visto
no Crea, enquanto durar o impedimento. Art. 17. O profissional poderá ser responsável técnico por mais de uma pessoa jurídica. (..)
Art. 18. O quadro técnico da pessoa jurídica é formado por profissionais legalmente habilitados e registrados ou com visto no Crea, e
deverá ser formalizada por meio do registro da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme resolução
específica. § 1º Os profissionais que compõem o quadro técnico devem possuir atribuições coerentes com as atividades técnicas da
pessoa jurídica quando as referidas atividades envolverem o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. § 2º O
profissional não pode integrar o quadro técnico na condição de pessoa jurídica. Art. 19. Será permitido ao profissional fazer parte do
quadro técnico de mais de uma pessoa jurídica. Parágrafo único. Caso haja indícios de que o profissional não participe efetivamente
das atividades técnicas desenvolvidas pela pessoa jurídica de cujo quadro técnico faz parte, o Crea deverá executar a fiscalização
para averiguar se há, ou não, a ocorrência de infração à alínea "c" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966. Art. 20. A
inclusão de profissionais no quadro técnico da pessoa jurídica deverá ser informada ao Crea com a apresentação do número da
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART de cargo ou função, já registrada. Considerando existência (como o caso vertente) de
uma demanda significativa de empresas oriundas de outro Estado, que requerem registro no CREA de uma determinada jurisdição,
no entanto, sem constituírem sucursal, escritório, representação ou filial para o exercício de suas atividades mercantis, comerciais
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e/ou operacionais. Considerando que a empresa constitui-se dos Objetivos Sociais afetos ao Sistema Confea/Crea, especificamente:
"41.20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 33.12-1-02 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS
DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE; 33.14-7-10 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO
GERAL NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 38.11-4-00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃOPERIGOSOS; 42.11-1-01 -
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 42.11-1- 02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
AEROPORTOS; 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 42.21-9- 02 - CONSTRUÇÃO DE
ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 42.21-9-03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO
DE ENERGIA ELÉTRICA; 42.21-9-04 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES; 42.21-9-05 -
MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES; 42.22-7-01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO;
42.99-5-01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; 42.99-5-99 - OUTRAS OBRAS DE
ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 43.11-8-01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS
ESTRUTURAS; 43.11-8-02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; 43.21-5-00 - INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 43.22-3-01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; 43.22-3-02 - INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 43.22-3-03 -
INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO; 43.29-1-03 - INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO
DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES; 43.29-1-04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; 43.29-1-99 - OUTRAS
OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 43.99-1-01 - ADMINISTRAÇÃO DE
OBRAS; 45.20-0-01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; 71.12-0- 00 -
SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 71.19-7-04 - SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS À SEGURANÇA DO
TRABALHO; 81.30-3-00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS." Considerando que o(a) Responsável Técnico(a) indicado(a), o(a)
profissional, Eng. Mec. FERNANDO MENDES FONSECA, possui atribuições previstas no(s) Artigo 12 da Resolução nº 218, de 29
de junho de 1973 do Confea (COM EXCEÇÃO À MÁQUINAS DE ELEVAÇÃO E TRANSPORTE). Portanto, parcialmente
compatíveis com os objetivos sociais da empresa acima citados. Considerando que o profissional, Eng. Mec. FERNANDO MENDES
FONSECA, indicado como responsável técnico, DECLARA para os devidos fins junto ao CREA/AM que possui total disponibilidade
para trabalhar em horários não comerciais, bem como capacidade para efetivo acompanhamento das atividades nesta jurisdição.
Considerando que o profissional, Eng. Mec. FERNANDO MENDES FONSECA, indicado como responsável técnico, apresentou
DECLARAÇÃO, na qual informa, para os devidos fins de comprovação de residência, que seu domicílio e residência situa-se na Rua
Barão de Jaceguai, n° 05, Flores, Manaus/AM, CEP 69.058-180. Considerando, portanto, em face à legislação ser omissa em definir
parâmetros relacionados a requerimentos de registro de empresas oriundas de outro Estado, que requerem registro no CREA de
uma determinada jurisdição. Portanto, não há base normativa para sustentar a rejeição de tais solicitações, com base em critérios
não exigidos na legislação em vigor. Considerando enfim, que a Pessoa Jurídica acima atendeu todas as exigências regidas pela
Legislação vigente para alteração em seu quadro técnico perante este conselho. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO do requerimento de alteração do
quadro técnico da pessoa jurídica ELETROCONTROLE ENGENHARIA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA, com a indicação
do(a) profissional, Eng. Mec. FERNANDO MENDES FONSECA para compor seu quadro técnico e que sejam ADICIONADAS à
redação dos objetivos sociais perante o Crea-Am as seguintes atividades: "45.20-0-01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS. OBS.: NO LIMITE DAS ATRIBUIÇÕES DO(S) RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S)
INDICADO(S)." As decisões técnicas inerentes à Modalidade MECÂNICA E METALÚRGICA deverão ser exclusivas do(s)
profissional(is) indicado(s), no limite de suas atribuições profissionais, ou seja, cabendo ao(aos) mesmo(s) a exclusividade de
proferir, sugerir ou determinar qualquer manifestação quanto à citada área técnica, não devendo sofrer interferência de leigo; O(A)
profissional indicado(a) como Responsável Técnico(a) deverá estar ciente das cominações legais aplicáveis em, porventura, incorrer
no "Exercício Ilegal da Profissão - P.F.", em qualquer uma de suas formas. Recomenda-se a Gerência de Fiscalização desde
regional fazer cumprir as recomendações da Decisão Normativa Nº 111, de 30 de agosto de 2017, que dispõe sobre diretrizes para
análise das anotações de responsabilidade técnica registradas e os procedimentos para fiscalização da prática de acobertamento
profissional, e caso haja indícios de que o profissional não participe efetivamente das atividades técnicas desenvolvidas pela pessoa
jurídica de cujo quadro técnico faz parte, o Crea deverá executar a fiscalização para averiguar se há, ou não, a ocorrência de
infração à alínea "c" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Darbens Silvio Correia Junior, Wagner Ornellas Da
Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2023.
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ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2023 - Reunião CEMM - 25/07/2023 das 16:30h às 17:44h
Decisão: 358/2023
Referência: 2587312/2019 - Auto: 40216/2019
Interessado: JOSE ANTONIO DOS SANTOS

EMENTA: PROCESSO Nº: 40216 / 2019 AUTUADO: JOSE ANTONIO DOS SANTOS ASSUNTO: FALTA DE REGISTRO DE ART
DE CARGO/FUNÇÃO

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de julho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Darbens Silvio Correia Junior, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Jose Antonio Dos Santos, O processo foi fundamentado a partir da seguintes
legislações: Lei Federal nº 5.194/66, em seu artigo 7º; Artigos 1º e 2º da Lei nº. 6.496/77; Artigos 2º, 3º (e parágrafo único) e 9º da
Resolução nº. 1137/2023 do Confea. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, seja mantido o Auto de Infração nº 40216 / 2019, lavrado em desfavor do
profissional, Eng. Ind. Mec. JOSE ANTONIO DOS SANTOS, em face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART DE
CARGO/FUNÇÃO". Devendo o profissional regularizar o fato gerador, ou seja, efetuar o devido registro da ART - Anotação de
Responsabilidade Técnica de Cargo/Função junto ao CREA-AM, conforme exigência legal ante exposta, bem como realizar o
pagamento da multa imposta. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Darbens Silvio Correia Junior, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2023 - Reunião CEMM - 25/07/2023 das 16:30h às 17:44h
Decisão: 359/2023
Referência: 2664220/2023 - Auto: 59412/2023
Interessado: LOC MEGA SERVICOS DE LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS LTDA

EMENTA: PROCESSO Nº: 59412 / 2023 AUTUADO: LOC MEGA SERVICOS DE LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS LTDA ASSUNTO: INFRAÇÃO AO ART. 59 DA LEI FEDERAL Nº 5.194/66 (FALTA DE REGISTRO -
PESSOA JURÍDICA)

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de julho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Darbens Silvio Correia Junior, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Loc Mega Servicos De Locacao De Maquinas E Equipamentos Comerciais E
Industriais Ltda, Considerou-se para este processo, aLei Federal nº 5.194/66, em suas disposições a seguir: "Art. 6º - Exerce
ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar
serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos
Regionais. "Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para
executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem
o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico." "Art. 60 - Toda e qualquer
firma ou organização que, embora não enquadrada no artigo anterior, tenha alguma seção ligada ao exercício profissional da
Engenharia, Arquitetura e Agronomia, na forma estabelecida nesta Lei, é obrigada a requerer o seu registro e a anotação dos
profissionais, legalmente habilitados, delas encarregados." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, que seja mantido o Auto de Infração nº 59412 / 2023 e a penalidade da
multa imposta, devendo a pessoa jurídica "LOC MEGA SERVICOS DE LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS LTDA" proceder seu registro perante o CREA-AM, para fins de execução de obras e/ou prestação de
quaisquer serviços técnicos relacionados às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea e, efetuar o pagamento da multa
respectiva. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso
Ferreira Bernardes, Darbens Silvio Correia Junior, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião

Página 32/42

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 24/11/2023, às 14:13.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2023 - Reunião CEMM - 25/07/2023 das 16:30h às 17:44h
Decisão: 360/2023
Referência: 2666980/2023 - Auto: 60433/2023
Interessado: ANTONELLY CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de julho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Darbens Silvio Correia Junior, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Antonelly Construcoes E Servicos Ltda, Art. 7º da Lei Federal nº 5.194/66; Artigos 1º,
2º e 3º da Lei nº. 6.496/77; Artigos 2º e 3º da Resolução nº. 1.137/2013 do Confea; Art. 10  (Parágrafo único) e Art.11 da resolução
1.008/04 do Confea considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, voto que seja mantido o Auto de Infração nº 60433 / 2023 gerado em desfavor da Pessoa Jurídica ANTONELLY
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, em face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART DE
AUTORIA/EXECUÇÃO".Devendo o Autuado efetuar o pagamento da multa. Solicito anulação da ART nº AM20230388390, uma vez
que auto de infração foi aceito fora do prazo de 10 dias, o que não deveria ter acontecido, uma vez que isso anulará a multa
impetrada ao autuado. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Afonso Ferreira Bernardes, Darbens Silvio Correia Junior, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2023 - Reunião CEMM - 25/07/2023 das 16:30h às 17:44h
Decisão: 361/2023
Referência: 2657408/2022
Interessado: ALUIZIO GOMES DA FONSECA

EMENTA: Indefere PROTOCOLO Nº: 2657408/2022 REQUERENTE: Eng. Naval ALUIZIO GOMES DA FONSECA ASSUNTO:
REQUERIMENTO DE REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de julho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Darbens Silvio Correia Junior, objeto
de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Aluizio Gomes Da Fonseca, As seguintes legislações foram utilizadas para
fundamentar este processo: Artigos 1º e 2º da Lei nº 6.496/77; Artigos 2º e 3º da Resolução nº. 1025/2009 do Confea; Artigos 2º e
parágrafos 1º e 2º; 3º e parágrafo único e 9º, da Resolução nº 1.050 do Confea. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, seja INDEFERIDO o requerimento de Registro de ART
Fora de Época do profissional, Eng. Naval ALUIZIO GOMES DA FONSECA, referente ao Objeto do TERMO DE CONTRATO Nº
19/2020, celebrado entre a contratante 8° BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO (CNPJ: 07.546.073/0001-22) e a
empresa contratada ESTALEIRO BIBI EIRELI (CNPJ: 05.204.780/0001-05), devido a falta de evidências concretas e suficientes,
tendo em vista a não apresentação de documentação mínima prevista na legislação vigente a fim de comprovar a efetiva
participação do(a) profissional na execução da obra ou prestação do serviço (principalmente o ATESTADO DE CAPACIDADE
TÉCNICA, emitido pela contratante). Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Darbens Silvio Correia Junior, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2023 - Reunião CEMM - 25/07/2023 das 16:30h às 17:44h
Decisão: 362/2023
Referência: 2662784/2023 - Auto: 58957/2023
Interessado: JOSIAS DA SILVA PINHEIRO (IMPERIO DEDETIZADORA E SERVICOS)

EMENTA: Auto de Infração n° 58957 / 2023, lavrado em desfavor da pessoa jurídica JOSIAS DA SILVA PINHEIRO (IMPERIO
DEDETIZADORA E SERVICOS), em face à irregularidade "Exercício Ilegal da Profissão - Pessoa Jurídica Leiga".

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de julho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Josias Da Silva Pinheiro (imperio Dedetizadora E Servicos), Conforme parcer técnico;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, seja
ARQUIVADO uma vez verificada sua nulidade cabível, conforme disposto no Inciso V do Art. 47 da Resolução nº 1008/2004 do
Confea. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira
Bernardes, Darbens Silvio Correia Junior, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião

Página 35/42

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 24/11/2023, às 14:13.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2023 - Reunião CEMM - 25/07/2023 das 16:30h às 17:44h
Decisão: 363/2023
Referência: 2662738/2023 - Auto: 58940/2023
Interessado: GETULIO FERREIRA DO VALE FILHO - EIRELI-ME

EMENTA: Auto de Infração n° 58940/2023, lavrado em desfavor da pessoa jurídica AUTO POSTO GUAJARA (GETULIO
FERREIRA DO VALE ElRELl) em face à irregularidade "Exercício Ilegal da Profissão - Pessoa Jurídica Leiga".

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de julho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Getulio Ferreira Do Vale Filho - Eireli-me, Considerando o disposto no Artigo 6º, alínea
"a" da Lei Federal n.º 5.194/66; Considerando o disposto no Artigo 6º, alínea "a" da Lei Federal n.º 5.194/66; Considerando, ainda, os
artigos 1º e 2º da Lei nº 6.496/77; Considerando os artigos 2º e 3º da Resolução nº. 1137/2023 do Confea; Considerando que a
regularização exigida pelo Crea-AM consiste na exigência do registro da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
correspondente ao empreendimento (autoria de projeto(s) e/ou execução), como sendo um instrumento de defesa do consumidor,
garantindo a qualidade e a segurança dos serviços prestados, uma vez que comprova a participação de profissional legalmente
habilitado; Considerando em fim, que transcorreu o prazo legal para interposição de recurso administrativo e não houve
manifestação por parte do autuado e que até a presente data o(a) autuado(a) não regularizou o fato gerador bem como não efetuou
o pagamento da multa imposta. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, para manter o Auto de Infração nº 58940/2023, gerado em desfavor do(a) Pessoa Jurídica "AUTO
POSTO GUAJARA (GETULIO FERREIRA DO VALE ElRELl)", em face à irregularidade "EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - P.J.
LEIGA". Devendo o(a) mesmo(a) efetuar a regularização do fato gerador junto ao CREA-AM, bem como realizar o pagamento da
multa com redução. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Afonso Ferreira Bernardes, Darbens Silvio Correia Junior, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2023 - Reunião CEMM - 25/07/2023 das 16:30h às 17:44h
Decisão: 364/2023
Referência: 2660866/2023 - Auto: 58228/2023
Interessado: FRANCISCO CARLOS DE SOUZA

EMENTA: Auto de Infração N.º 58228 / 2023 lavrado em desfavor da Pessoa Jurídica "FRANCISCO CARLOS DE SOUZA
43640869249 (F.C.SERVICOS DE REFRIGERACAO E ELETRICA)", face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO - PESSOA
JURÍDICA".

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de julho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Francisco Carlos De Souza, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, seja ARQUIVADO uma vez verificado vícios insanáveis
nos atos processuais que o tornam NULO, conforme disposto nos Inciso III e IV do Art. 47 da Resolução nº 1008/2004 do Confea.
Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira
Bernardes, Darbens Silvio Correia Junior, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2023 - Reunião CEMM - 25/07/2023 das 16:30h às 17:44h
Decisão: 365/2023
Referência: 2664956/2023 - Auto: 59677/2023
Interessado: EFIRE MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE CONTRA INCENDIO LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de julho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Efire Manutencao De Equipamentos De Contra Incendio Ltda,
Considerando o art. 7º da Lei Federal nº 5.194/66, abaixo transcrito: "Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro,
do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em: a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais,
paraestatais, autárquicas e de economia mista e privada; b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras,
estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; ? estudos,
projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; e)
fiscalização de obras e serviços técnicos; f) direção de obras e serviços técnicos; g) execução de obras e serviços técnicos; h)
produção técnica especializada, industrial ou agropecuária." Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77, a seguir: "Art. 1º
- Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à
Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeita à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)"; "Art. 2º - A ART define para
os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e
agronomia............................................................................... ......." "Art. 3º - A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à
multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais. " Considerando os artigos 2º e
3º da Resolução nº. 1137/2023 do Confea, a saber: "Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os
responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema
Confea/Crea. Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a respectiva
atividade. Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao vínculo de profissional, tanto a pessoa jurídica de
direito público quanto de direito privado, para o desempenho de cargo ou função técnica que envolva atividades para as quais sejam
necessários habilitação legal e conhecimentos técnicos nas profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea." Considerando que a
pessoa jurídica "EFIRE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO LTDA - EPP", conforme descrição contida no
Relatório de Fiscalização Nº 59677/ 2023 gerado e NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe n. 13442, fora fiscalizado
(a) executando serviços de recarga de extintores na empresa NEW ATLANTA CENTRO DE LINGUAS LTDA - ME, localizada na Rua
Rosa Cruz, 222 - Quadra 74 - Conjunto Vieiralves, Nossa Senhora das Graças, Manaus/AM (Sem o devido registro da ART de
autoria/execução). Considerando que a regularização requerida pelo Crea-AM consiste na exigência do registro da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART correspondente ao empreendimento (autoria de projetos e/ou execução), como sendo um
instrumento de defesa do consumidor, garantindo a qualidade, a confiabilidade e a segurança dos serviços prestados, uma vez que
comprova a participação de profissional legalmente habilitado. Considerando que houve uma falha na descrição do campo
"Endereço da OBRA/SERVIÇO" constante no Auto de infração, onde se verifica que este corresponde ao endereço da empresa
AUTUADA. Portanto, o referido processo está passível de nulidade, conforme disposto nos Incisos III e IV do Art. 47 da Resolução nº
1008/2004 do Confea, a saber: "Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: I - impedimento ou
suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou
do julgamento do processo; II - ilegitimidade de parte; III - falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do
empreendimento observadas no auto de infração; IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à
insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de correspondência
entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração" Considerando o Parecer Técnico da Assessoria Técnica
que recomenda para que o Auto de Infração Nº 59677 / 2023 gerado em desfavor da Pessoa Jurídica "EFIRE MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO LTDA - EPP", face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO" seja
ARQUIVADO uma vez verificado vícios insanáveis nos atos processuais que o tornam NULO, conforme disposto nos Inciso III e IV
do Art. 47 da Resolução nº 1008/2004 do Confea.  considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, seja ARQUIVADO uma vez verificado vícios insanáveis nos atos processuais que
o tornam NULO, conforme disposto nos Inciso III e IV do Art. 47 da Resolução nº 1008/2004 do Confea. Coordenou a reunião o
senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Darbens Silvio
Correia Junior, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2023 - Reunião CEMM - 25/07/2023 das 16:30h às 17:44h
Decisão: 366/2023
Referência: 2648766/2022 - Auto: 54461/2022
Interessado: E C COLARES COMERCIO

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de julho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal E C Colares Comercio, Considerando o que prevê também a Lei
Federal nº 5.194/66, em suas disposições a seguir: "Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-
agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de
que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais . . "Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias,
cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei,
só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos
profissionais do seu quadro técnico." "Art. 60 - Toda e qualquer firma ou organização que, embora não enquadrada no artigo
anterior, tenha alguma seção ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, na forma estabelecida nesta
Lei, é obrigada a requerer o seu registro e a anotação dos profissionais, legalmente habilitados, delas encarregados." Considerando
o Parecer Técnico da Assessoria Técnica que OPINA para que seja MANTIDO o Auto de Infração nº 54461 / 2022 e a penalidade da
multa imposta, devendo a pessoa jurídica "E C COLARES COMERCIO" proceder seu registro perante o CREA-AM, para fins de
execução de obras e/ou prestação de quaisquer serviços técnicos relacionados às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea
e, efetuar o pagamento da multa respectiva.  considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, seja mantido o Auto de Infração nº 54461 / 2022 e a penalidade da multa imposta,
devendo a pessoa jurídica "E C COLARES COMERCIO" proceder seu registro perante o CREA-AM, para fins de execução de obras
e/ou prestação de quaisquer serviços técnicos relacionados às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea e, efetuar o
pagamento da multa respectiva.. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Darbens Silvio Correia Junior, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2023 - Reunião CEMM - 25/07/2023 das 16:30h às 17:44h
Decisão: 367/2023
Referência: 2653417/2022 - Auto: 55843/2022
Interessado: EDIO S. A. DOS SANTOS

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de julho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Edio S. A. Dos Santos, Considerando o que prevê também a Lei
Federal nº 5.194/66, em suas disposições a seguir: "Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-
agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de
que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais . . "Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias,
cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei,
só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos
profissionais do seu quadro técnico." "Art. 60 - Toda e qualquer firma ou organização que, embora não enquadrada no artigo
anterior, tenha alguma seção ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, na forma estabelecida nesta
Lei, é obrigada a requerer o seu registro e a anotação dos profissionais, legalmente habilitados, delas encarregados." Considerando,
ainda, o que estabelece a Lei nº. 6.839/80, a qual "dispõe sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício
das profissões", que legisla: "Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas
encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da
atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros." Considerando o Parecer Técnico da Assessoria
Técnica que OPINA para que seja mantido o Auto de Infração nº 55843 / 2022 gerado em desfavor da Pessoa Jurídica "EDIO S. A.
DOS SANTOS (OFICINA DO EDIO)", em face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA". Devendo o(a)
autuado(a) proceder com a regularização do fato gerador, ou seja, efetuar o registro da referida empresa neste conselho regional,
bem como efetuar o pagamento da multa respectiva, conforme exigência legal ante exposta. considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, seja mantido o Auto de Infração nº 55843
/ 2022 gerado em desfavor da Pessoa Jurídica "EDIO S. A. DOS SANTOS (OFICINA DO EDIO)", em face à irregularidade "FALTA
DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA". Devendo o(a) autuado(a) proceder com a regularização do fato gerador, ou seja, efetuar o
registro da referida empresa neste conselho regional, bem como efetuar o pagamento da multa respectiva, conforme exigência legal
ante exposta. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso
Ferreira Bernardes, Darbens Silvio Correia Junior, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2023 - Reunião CEMM - 25/07/2023 das 16:30h às 17:44h
Decisão: 368/2023
Referência: 2652172/2022 - Auto: 55452/2022
Interessado: SUPER DIESEL SERVICOS E COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS

AUTOMOTORES EIRELI

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de julho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Super Diesel Servicos E Comercio A Varejo De Pecas E Acessorios
Novos Para Veiculos Automotores Eireli, Considerando o art. 7º da Lei Federal nº 5.194/66, abaixo transcrito: "Art. 7º - As atividades
e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em: a) desempenho de cargos, funções
e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista e privada; b) planejamento ou projeto, em geral,
de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção
industrial e agropecuária; c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; d) ensino,
pesquisa, experimentação e ensaios; e) fiscalização de obras e serviços técnicos; f) direção de obras e serviços técnicos; g)
execução de obras e serviços técnicos; h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária." Considerando os artigos 1º,
2º e 3º da Lei nº. 6.496/77, a seguir: "Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer
serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeita à "Anotação de Responsabilidade Técnica
(ART)"; "Art. 2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e
agronomia............................................................................... ......." "Art. 3º - A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à
multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais. " Considerando os artigos 2º e
3º da Resolução nº. 1.137/2013 do Confea, a saber: "Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os
responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema
Confea/Crea." "Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a respectiva
atividade." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, seja mantido o Auto de Infração Nº 55452/2022, em desfavor da pessoa jurídica "SUPER DIESEL SERVICOS E
COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES EIRELI", face à irregularidade
"FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO". Devendo o(a) autuado(a) proceder com a regularização da obra/serviço junto ao
Crea-AM e o pagamento da multa respectiva. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Darbens Silvio Correia Junior, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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